
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.075-A, DE 2017 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
Altera o art. 31, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com 
substitutivo (relatora: DEP. MAGDA MOFATTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional Decreta: 
 
Art. 1º. Esta lei altera o art. 31, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, para regular o direito de herança em relação a armas e munições.  

Art. 2º O art. 31, da lei nº 10.826, de 22 de  dezembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 31....................................................................... 

Parágrafo único. O herdeiro tem o direito de posse e propriedade, desde 
que preenchidos os requisitos previstos nesta lei, e juntamente com os demais, que 
tem a posse legal, tem o direito a indenização nos termos do art.5º, XXXIV, da 
Constituição Federal, se decidirem entregar a arma a Polícia  Federal. 

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Governo Federal fez uma campanha nacional para que o cidadão de 

bem entregasse a sua arma, mesmo aquelas adquiridas legalmente, e 

absurdamente pagou um preço irrisório em relação ao preço de mercado, sem uma 

avaliação justa. 

Essa situação está ocorrendo, hoje, em relação aos herdeiros, uma vez 

que o direito de herança e de propriedade são clausulas pétreas e não podem ser 

violados, mas temos visto que inúmeras reclamações estão sendo feitas e o cidadão 

está tendo que recorrer a justiça para fazer valer o seu direito constitucional. 

Assim, esse projeto vem somente  materializar o que está previsto na 

Constituição e nos termos previstos nela, trazer o direito de opção do proprietário de 

ficar com a posse ou entregar ao governo com indenização justa, prévia e em 

dinheiro. 

Temos a certeza que os nobres Pares irão aperfeiçoar esta proposição ao 

longo de sua tramitação e ao final, com a sua aprovação, teremos uma legislação 

aperfeiçoada. 

 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2017. 

 
 

MAJOR OLÍMPIO GOMES 
Deputado Federal 

SD-SP 
 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.826-2003?OpenDocument
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo adquiridas regularmente 

poderão, a qualquer tempo, entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos 

termos do regulamento desta Lei.  

Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de fogo poderão entregá-la, 

espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo- se de boa-fé, serão indenizados, na forma 

do regulamento, ficando extinta a punibilidade de eventual posse irregular da referida arma. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 8.075, de 2017 (PL 8.075/2017), de autoria do 

Deputado Major Olímpio, trata de direitos do herdeiro à posse e à propriedade da 

arma de fogo herdada. Seu objetivo maior é reforçar o direito de sucessão da arma 

de fogo quando do falecimento de seu dono ou possuidor. 

Sua justificação assenta-se na defesa do direito fundamental à 

propriedade, muitas vezes mitigado pelas ínfimas indenizações pagas pelo Estado 

quando o cidadão, covardemente incentivado, decide abrir mão de instrumento 

extremo de defesa: sua arma. Na visão do autor, essa situação torna-se ainda mais 

dramática quando diante da sucessão das armas de fogo, pois os direitos do 

herdeiro não estão, ainda, corretamente resguardados pela legislação afim. 

O PL 8.075/2017 foi apresentado no dia 11 de julho de 2017. O 

despacho inicial prevê sua tramitação pelas Comissões de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado (CSPCCO) e Constituição e Justiça e de Cidadania 

(Mérito e Art. 54, RICD). A apreciação será conclusiva nessas Comissões 

Permanentes, com regime ordinário de tramitação. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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No dia 7 de agosto, a proposição legislativa em tela foi recebida pela 

CSPCCO. No dia 10 do mesmo mês, fui designada Relatora no âmbito de nossa 

Egrégia Comissão. 

Encerrado o prazo para apresentação de emendas, nenhuma foi 

apresentada. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O PL 8.075/2017 foi distribuído para nossa Comissão em função do 

que prevê o art. 32, XVI, “c”, (controle e comercialização de armas), do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. Ficaremos adstritos, assim, às discussões do 

mérito da proposição legislativa sob a ótica da CSPCCO. 

De plano, queremos consignar que concordamos com a aprovação 

do PL 8.075/2017. Isso, porque acreditamos não só no caráter sacro do direito de 

propriedade, a incluir o direcionado às armas de fogo, mas também porque nos 

alinhamos com a necessária revisão dos termos do nosso famigerado Estatuto do 

Desarmamento. 

Flávio Quintela e Bene Barbosa, em seu livro “Mentiram para mim 

sobre o desarmamento”, (2015), rebatem as principais falácias em torno do controle 

de armas em nosso País. Entre elas, destaca-se a de que “o governo quer desarmar 

as pessoas porque se preocupa com elas”. Um trecho marcante dessa obra e que 

sustenta a argumentação contrária à falácia acima apresentada encontra-se abaixo. 

“Como reflexão final deste capítulo, considere-se a seguinte 

afirmação: todo povo ou nação que perde uma guerra é 

obrigado a entregar as armas ao vencedor, sem exceções. O 

que isso nos sugere no Brasil de hoje? Você consegue 

enxergar que há um lado perdendo sempre, e que a maioria de 

nós está desse lado? Consegue ver que cada cidadão de bem 

que entrega sua única forma de defesa está perdendo a guerra 

contra o Estado? Não há perdedores do lado dos governantes, 

pois eles contam com um aparato de segurança muito superior 

e exclusivo. Os perdedores são todos os que abrem mão de 

seus direitos individuais ao confiar sua segurança e sua 
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independência exclusivamente ao poder policial, que na 

maioria das vezes chega na cena do crime depois que não há 

mais a se fazer” (2015, p. 38-39). 

Não podemos retirar, assim, as armas dos cidadãos corretos, 

máxime se somos incapazes de desarmar os bandidos. Caso o Estado Brasileiro 

continue nessa trilha, aprofundaremos a caracterização de “reféns” que nossas 

famílias já ostentam atualmente, condenadas a serem vítimas de criminosos cada 

vez mais armados. 

Daí a necessidade de regular melhor a questão da sucessão de 

armas de fogo. O autor do PL 8.075/2017, nesse sentido, foi muito feliz ao 

apresentar sua proposta, que garante ao herdeiro posse e propriedade da arma de 

fogo herdada, desde que preenchidos os requisitos previstos na própria Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

Gostaríamos, entretanto, de propor um pequeno aperfeiçoamento, o 

que será feito na forma de um Substitutivo. Nossa ideia é que, caso o herdeiro não 

atenda aos requisitos legais para ser investido na propriedade e na posse da arma 

herdada, o mesmo tenha até 180 dias para transferi-la para um terceiro que 

preencha tais requisitos. Essa medida, em nosso entendimento, ampliará o escopo 

de aplicação da futura Lei, resguardando ainda mais a possibilidade de manter 

armas de fogo protetivas nas mãos de pessoas de bem, legalmente autorizadas a 

tal. 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇÃO, do PL 8.075/2017, 

na forma do Substitutivo anexo, solicitando aos demais Pares que nos acompanhem 

nesse posicionamento. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2017. 

Deputada MAGDA MOFATTO 
Relatora 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.075, DE 2017 

Insere os §§ 1º, 2º e 3º no art. 31 da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe 
sobre registro, posse e comercialização de armas 
de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas - Sinarm, define crimes e dá outras 
providências, para regular o direito de herança em 
relação a armas de fogo e munições. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 31 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, para regular o direito de herança em relação a armas de fogo e munições. 

Art. 2º O art. 31 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar acrescido de §§ 1º, 2º e 3º com as seguintes redações: 

“Art. 31................................................................................ 

§1º O herdeiro tem o direito de posse e propriedade, desde que 

preenchidos os requisitos previstos nesta Lei, e juntamente 

com os demais que têm direito à posse legal, serão 

indenizados nos termos do art. 5º, XXIV, da Constituição 

Federal, se decidirem entregar a arma a Polícia Federal. 

§2º O herdeiro que não atenda aos requisitos mencionados no 

§1º terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para transferir a 

arma de fogo para terceiros que o façam. 

§3º O disposto neste artigo se aplica também às munições que 

acompanhem a respectiva arma de fogo”. (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2017. 

Deputada MAGDA MOFATTO 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com substitutivo o Projeto 
de Lei nº 8.075/2017, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Magda Mofatto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laerte Bessa - Presidente; Gonzaga Patriota e Capitão Fábio 
Abreu - Vice-Presidentes; Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Cabo Sabino, Capitão 
Augusto, Delegado Edson Moreira, Eduardo Bolsonaro, Glauber Braga, João 
Campos, Keiko Ota, Laudivio Carvalho, Lincoln Portela, Magda Mofatto, Pastor 
Eurico, Ronaldo Benedet, Subtenente Gonzaga e Vinicius Carvalho - Titulares; Junji 
Abe, Marcos Reategui e Vitor Valim - Suplentes.  
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Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2018.  

 

Deputado LAERTE BESSA  
Presidente  

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AO PROJETO DE LEI NO 8.075, DE 2017. 

Insere os §§ 1º, 2º e 3º no art. 31 da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe 
sobre registro, posse e comercialização de armas 
de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas - Sinarm, define crimes e dá outras 
providências, para regular o direito de herança em 
relação a armas de fogo e munições. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 31 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, para regular o direito de herança em relação a armas de fogo e munições. 

Art. 2º O art. 31 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar acrescido de §§ 1º, 2º e 3º com as seguintes redações: 

“Art. 31................................................................................ 

§1º O herdeiro tem o direito de posse e propriedade, desde que 

preenchidos os requisitos previstos nesta Lei, e juntamente 

com os demais que têm direito à posse legal, serão 

indenizados nos termos do art. 5º, XXIV, da Constituição 

Federal, se decidirem entregar a arma a Polícia Federal. 

§2º O herdeiro que não atenda aos requisitos mencionados no 

§1º terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para transferir a 

arma de fogo para terceiros que o façam. 

§3º O disposto neste artigo se aplica também às munições que 

acompanhem a respectiva arma de fogo”. (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
        Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2018.  

 
Deputado LAERTE BESSA 

Presidente 
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